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014/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
N" 014/2023-SRP_. Homologo o nauitado da liciloçào ua
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n" 014/2023 -SRP,
do tipo menor preço por iteiíi. cm favor daa empresas:
DISTRIBUIDORA ÁGUA BOA LTDA, inscrita no CNPJ n®
44,223.526/0001-06, sediada na Avenida Gustavo Feucr. 25C4 -
Cenlro, CEP: 89899-000 - Iporê do Oeslc/SC, vencedora do
cename no valor total dc RS 7.997,50 (Sete mil, novecentos c— .«.M. .N.Í votic iini, rmvccvnios c

novenia e sete reais c cinqüenta centavos), DENTAL MARIA
LTDA. inscrita sob CNPJ n" 09.222.369/0001-13. sediada
Erê, n° 34. Sala 304. Bairro Prado. CEP n" 30411 -O^^^eld^C
Horizonlc/MG. vencedora do certame no valor total ̂ tí®"
16.02.5.00 (Dezesseis mil c vinte c cinco niais)/WBJa>'
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ\^nfe.
28.527.734/0UÜI-42, sediada na Rua Francisco Prado,
Bairro São João. CEP n° 64.046-410 - Tcresina-PI, vencedora dô
certame no valor total de RS 719.619,60 (Scicccntos c dezenove
mil. sciscunlos e dezenove reais e sessenta centavos),
nbjelixaado o Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada contratação de emprtwa para fomeeimemo de
materiais, instrumemais e equipamentos odonlológicos, para
atender as necessidades da Secretarie Municipal de Saúde de
Pedreiras -MA. Autorizo os fornecimentos com base nos termos
da Lei Federal n® 10.520, dc 17 de julho dc 2002, Decreto
Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto
Federal n" 9.488/2018, Occrclo Municipal n° 003/2021. Decreto
Municipal n" 004/2021. Lei Complementar n". 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016. uiilizando-se subsidiaríamentc as
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pertinentes. Pedreiras - MA. 13 dc julho de 2023. Arilcne
Bezerra Oliveira Leitão - Secretária Municipal dc Saúde -
Poftaria 121/2022-GP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
UCITAÇÕES -AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

015/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
N° 015/2023-SRP. Homologo o resultado da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n° 015/2023 -SRP.
do tipo menor preço por item, cm favnr das empresas: J L
SARAIVA LTDA. inscrita no CNPJ n" 28.634.06ü'Oü01-85.
sediada na Parada do Bom Jesus, 22, Anexo A. Zona Rural,
CEP: 65.728-000 - Lima Campos/MA, vencedora do certame no
valor total de RS 1.002.118,92 (Um milhão, dois mil, cento e
dezoito reais c noventa e dois centavos), MAR
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n°
42.034.494/0001-75, sediada na Rua Abilio Monteiro, n" 163),
Bairro Engenho, CEP 65.725-000 - Pcdrciras/MA. vencedora do
certame no valor total dc RS 134.809,40 (Cento e trinta c quatro
mil, oilocciilos e nove reais c quarenta centavos), objetivando o
Registro de Preços, para ftitura, eventual e parcelada Aquisição
dc gêneros alimentícios perecíveis c nno perecíveis destinados a
distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos
da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana c Rural, junto a
Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras -MA. Autorizo
os fornecimentos com base nos lermos da Lei Federa] ti" 10.520,
de 17 dc julho de 2002. Decreto Federal n" 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7,892/2013. Decreto Federal d° 9.488/2018,
Decreto Municipal d° 003/2021. Decreto Municipal n® 004/2021,
Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016.
utilizando-se subsidiarlameme as normas da Lei n° 8.666/93 c
suas alterações c demais norma.s pertinonies. Pedreiras/MA. 13
de julho dc 2023. David Winsion Lira Ximencs - Secreuirio
Municipal de Educação - Autoridade compclenle.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -
LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

.  : 017/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO El.ETRÔNICO
N» 017/2023. Homologo o resultado da lieltnçuu mi inodalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o n° 017/2023, do tipo menor
preçoXpor item, em favor das einpresas: ANTONIO M L DA

LIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 07.136.536/0001-88.^2-Qsé■á^ na PC do Mercada Cenlr.il, n® 02, Centro, CEP n"
'  6Sí4l5;PPÜ - Coroaiá/MA, vencedora do certame no valor lotai
'•'''^^^;^SG.967.595,00 (Um milhão, novecentos e sessenta e sete
^,-íímil e quinhentos c noventa c cinco reais). GO VENDAS

ELETRÔNICAS, inscrita no CNPJ n® 36.521.392/0001 -81.
sediada à Rua Samuel Mciia Brasil, n' 394, sala 109, Taquara
n. CEP 29167-650 - Serra/ES. vencedora do certame no valor
lotai dc RS 220.344.35 (Duzentos c vinte mil, Irezenlns c
quarenta e quatro reais e trinta c cinco centavo.?), objetivando o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição
de ar condicionado para atender a.s necessidades do Município
dc Pedrclras/'MA. Autorizo os fornecimentos com base nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 dc julho de 2002,
Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Fedwal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003)^021,
Decreto Municipal n" 004/2021. Lei Complementar n®.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei
Complementar ii® 155/2016. uiilizando-sc subsidiitriamentc as
nonnas da Lei n° 8.666/93 c suas alterações e demais normas
pcrilncnlcs. Pedreiras - MA, 13 de julho de 2023. PEDRO
THLAGO FERREIRA RAPOSO - Secretário Municipal dc
Planejamento - Autoridade Cumpetentc.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
UCITAÇOES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

. , : 018/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
N" 0I8/2023-SRP. Homologo o resultado da iiciração na
modalidade PRCGÃt.) ELETRÔNICO sob ii n" 018/2023 -SRP.
do tipo menor preço por item, em favor da empresa; MAR
DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita no CNPJ n®
42.034.494/0001-75, sediada na Rua Abilio Monteiro. ii° 1631,
Bairro Engenho. CEP 65.725-000 - Pedrclra.s/MA, vencedora do
certame no valor lota! de RS 62.249.00 (Sessenta c dois mil c
duzentos c quarenta e itovc reais), objeiívtuido o Registro de
Preços, para futura, eventual c parcelada Aquisição de gêneros
alimentícios destinados a complementar a merenda escolar para
os alunos da Rede Pública Municipal dc Ensino Urbana c Rural,
junto a Secretaria .Municipal de Educação de Pedreiras -MA,
Autorizo os Ibmecimcnlos com base nos termos da Lei Fcdeial
n" 10.520, de 17 de Julho dc 2002, Decreto Federal n®
10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n®
9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal
n° 004/2021, Lei Corapleincmar ii". 123i2006, alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 c Lei Complcmcmar ii" 155/2016.
uiilizando-sc subsidiariamcme as normas da Lei n° 8.666/93 e
suas alieinções e demais norrhas pertinentes. Pcdreiras/MA, 13
de julho dc 2023, David Winslun Lira Ximcnes - Secretário
Municipal dc Educação - Autoridade cumpctcnic.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO;

0407001/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, ditcumentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 0407001.'2023. RATIFICO a Dispensa dc
Licitação n®013/2023, reconhecida pela f*TOCuradorio Geral do

E3^EI
-.3a9.343-"- Data: 14/07/2023 - IP com n'; 192.168.3.11

Autenticação em: www.pedtBlrasjna.gov.br/diariooficlal.php?ld=1740
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31/07/2023.17:02 Locamall :: ASSINATURA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230552/2023

Assunto;
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
NO 20230552/2023

<gestaodecontratos@pecireiras.ma.gov.br>

<antonlocosta81@outíook.com.br>

31/07/2023 17:00

• 45. ATA 20230552-2023 - ANTONIO M Updf (~211 KB)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20230552/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N® 017/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1705001/2023

IProc.

FLS.

pnc.001 _/202—

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de ar condicionado para atender as
necessidades do Município de Pedreiras/MA.

http8'j(/we{jmaU-8egufo.com.br/pedrelra8.rTta.gov.l)r/7_task=mall&_8afB=0&_ul(l=407&_mbox=INBOX.envladas&_acl)on=print&_exwnn=1



31/07/2023,17:02 Locamail :: ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 20230553/2023

Assunto assinatura da ata de registro de preços
NO 20230553/2023

De <gestaodecontratos@pedreiras.ma,gov.br>

F^ra; <licitacao@govendasonline.çom.br>

Dara 31/07/2023 17:02

• 45. ATA 20230553-2023 - GO.pdf (~186 KB)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20230553/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N» 017/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 17Ò5001/2023

PIõKéíras/ma

Proc, ilQáa2^202_:S_
FLS.

OBJETO; Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de ar condicionado para atender as
necessidades do Município de Pedreiras/MA.

h(lps://WQbmall-seguro.cam.br/pedreiras.ma.gpv.t]r/?_ts&k=mall&_safe=0&_uid=408&_mbox=INBOX.envíada&&_actians^rint&_eXtw)rp1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
CNPJ: 46-853.984/0001-54

Site: hltps://www.pedrclras.iiia.gov.br/

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20230552/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1705001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MAIO\NHÀO. pcs-soa jurídica de direito
público interno, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, inscrita no CNPJ/MF
46.853.984/0001-54, com sede na Rua Manoel Trindade, n° 71, Boiada. CEP n° 65.725-000 -
Pcdrciras/MA, neste ato reprc.sentada pelo Secretário Municipal dc Planejamento, o Sr. Pedro
Thiago Ferreira Raposo, brasileiro{a), portador(a) do R.G n° 0001172851996 SESP/MA e
mscrilo(a) no CPF sob n" 001.049.993-81, neste ato denominado simplesmente ORGÃO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 017/2023, tudo em conformidade com o processo administrativo n°
1705001 /2023, nas cláusulas c condições constantes do instrumento convocatório da licitação
supracitada, c a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA. inscrita no CNPJ n" 07.136.536/0001-88,

sediada na PC do Mercado Central, n° 02, Centro, CEP n" 65.415-000 - Coroatá/MA, neste

ato representado pelo Sr(a) Antônio Mariano da Silva Filho, Ponador do RO. sob o n".
235020120029, e CPF n° 018.985.653-00, atendendo as condições previstas no instrumento
convocatório c as constantes desta Ata dc Registro de Preços, sujcilando-sc as parles às
normas constatues da Lei Federal n" 10.520/2002. Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto

Federal n" 7.892/2013. Decreto Federal n" 9.488/2018. Decreto Municipal n" 003/2021 e
Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariamentc, no que couberem, a Lei
Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em
conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas c condições gerais para o Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada Aquisição dc ar condicionado para atender as necessidades do
Município dc Pcdrciras/MA, conforme especificações do Termo dc Referência - Anexo I do
Edital de Pregão Eletrônico para Registro dc Preços N" 017/2023, constituindo assim, em
documento vinculativo e obrigacional às punes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata Iodos os documentos e instniçoes que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços N" 017/2023, compleiando-a para todos os fins de direito,
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do ̂ gâo
Eletrônico N" 017/2023 - Sistema de Registro dc Preços, conforme tabela abaixo: H

Rua Manoel Trindade, n" 71, Boiada, CEP n" 65.725-000 - Pedrciras/MA^-
Páeina I de 11
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PI.ANFJAMENTO
C.NPJ; 46.853.98^/H001-54

Site: liltps://www,pcdrciras.ma.gov.br/

Fornecedor: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA- 07,136.536/0001-88

JUANH UNIDADE | DESCRIÇÃO | MARCA | LANCE
Aparelho de Ar Condicionado 12.000 blus,
tipo split, somente frio, novo. modelo om
linha dc fabricarão, fornecido cm
embalagem lacrada, com as seguintes
características mínimas: a) sistema
inverter b) tipo de ciclo frio: c) 03
velocidades de ventilação ou superior, d)
baixo nivel de niido; e) etiqueta nacional
de conservação de energia procui "a", "b"
ou "c"; f) cvaporadora com display dígiuil:
g) controle remoto sem fio digital
acompanhado dc pilhas; h) utilize gás
refrigerante ecológico, que não agride e
nem danifíque a camada dc ozônio; i) Hliro
de ar removível e lavávei; j) tensão de
220v: ki gabinete do evaporador construído
em plástico iajelável de alta resistência, na
cor branca; I) manual de instrução cm RS

" ■ ■ ' ortucucs cl

MARCA

Unidade

RS

1.950.00

VALOR

LANCE

Unidade

Unidade

Unidade

Aparelho de Ar Condicionado 18.000 btus,
tcnsàol 10/220 v. tipo split. modelo spiil
inverter, características adicionais I

controle rcmoto/display digiial/timcr/selo
procel split h) - wall, capacidade dc
rcfrígeração nominal 18.000 blu/h. po Irio.
tecnologia inverter, gás rclrigerante r4tO a.
bifásico 220 voils, 60 hz. Controle remoto

sem fio. função com sensor de temperatura
no controle remoto; a temperatura
programada angc o locai onde se encontra
o controle remoto. Filtro an-bactcrias

(lavãvel). Gnrana mínima dc 02 anos.
assistência Lccnica local autorizada. Equeta
nacional dc conservação dc energia (cncc)
classe a - quando nfio existir, no período dc
aquisição, um mínimo dc iics fornecedores
com modelos cquctados com a cnee classe
a para o sua categoria, proceder conforme o
argo 3° da instrução normativa mpog/slli n"
2. de 4 de junho dc 2014 - dou de
05/06/2014. Obrigatório registro no
inmctFo. Cola me/cpp

Aparelho dc Ar Cnndicionailo 22.000 blus.
vazão ar 860 m,3/h, tensão 220 v,

freqüência 60 hz., quantidade fases 2 un,
tipo split piso teto, con.sumo 3.450 \v elgin
Aparelho dc ar condicionado 24.000 btus,
capacidade aquecimento 24.000 blu/li.
tensão 220 v, tipo split, características
adicionais unidades inlerna/cxlcrna

independentes cl

Rua Manoel Trindade, n" 71, Boiada, CEP n" 65.725-000- Pcdrciras/MA
Página 2 dc II

TOTAL

LANCE

RS

72.150.00

RS

2.400.00

RS

2,950,00

RS

3.270.00



ESTADO DO MARANHAü
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
CNPJ: 46.853.984/1)001-54

Site: https://www.peclrciras.nia,gov.br/

5 11.00 Unidade

6 12.00 Unidade

Unidade

8 21.00 Unidade

101 113.00 Unidade

Aparelho de Ar Condicionado 30.000 htus,
altura condensadora 707, altura
uvaporadora 362, capacidade (btu/ii)
30.000 btus, ciclo frio, classificação
energética, controle remoto sim. cor da
cvaporadora branco, ílltro anitbactcría sim.
garantia 12, gás refrigerante r-410°, ideal
até (m'J 40 m'. indicador de temperatura nu
cvaporadora sim. largura condensadora
471, largura evaporadora 1259.
Aparelho de Ar Condicionado 36.000 btus.
tipo split, altura condensadora 759 mm.
altura cvaporadora 313 mm. capacidade
(btu/h) .36.000 btus, ciclo frio, classificação
energético, controle remoto sim, cor da
cvaporadora branco, garantia 12 meses, gás
refrigerante r-410'. ideai até (m^) 48 m',
largura condensadora 554 mm, largura
evaporndnra 1351 mm, peso condensadora
50, peso cvaporadora 29, profundidade
condensadora 554 rum. profundidade
cvaporadora 753 mm. regula velocidade de
ventilação sim, serpentina cobre, tipo de
condensadora vertical, turbo sim, voltagcm
230v

Aparelho de Ar Condicionado 60.000 btus,
tensão 110/ 220 v. tipo split cassete,
características adicionais controle remoto/

ciclo reverso (quente/frio)' g a

Aparelho de Condicionado 9,000 btus.
tcnsâol 10/220 v, tipo split, modelo split
invcncr. caracleriscicas adicionais i

controle remolo^üisplay digiial'limer/seU>

Aparelho de Ar Condicionado 18.000 blus,
tcnsàollO/220 v, tipo split. modelo split
inverter, caraclcrisiicas adicionais 1

controle rcmolo/display digilal/timer/sclo
proccl split hí - wall. capacidade de
refrigeração numinal 18.ÜÜÜ btii/h, po frio.
tecnologia inverter, gás refrigerante r4lO a,
bifãsico 220 volts, 60 h7. Controle remoto

sem fio, função com sensor de temperatura
no controle remoto: a temperatura
programada ange o local onde se encontra
o controle remoto. Filtro an-bactôrias

(lavavcl). Garana mJuima de 02 anos,
assislència técnica local autorizada. Equeia
nacional de conservação de energia <encc)
classe a - quando não existir, no período de
aquisição, um mínimo de três rumecedores
com mudelus cquciados com a ence clas.se
a para a sua categoria, proceder conforme o
argo 3" da instrução normativa mpog/slli n"
2. de 4 de junho de 2014 - dou de clgin

RS RS

3.180.00 34.980,00

RS RS

6.100,00 73.200.00

RS RS

9.900.00 118.800.00

RS

1.485,00

RS RS

2.800.(10 13I6.4(, m
Rua Manoel Trindade, n" 71, Boiada, CHP n" 65.725-000- Pcdreiras/MA
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ESTADO DO MAR.A.NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAÍ'^"®- üiDÜ^2Q2^

27.00 Uaidadc

Unidade12 6S.OO

Unidade13 34.00

14 38.00 Unidade

Unidade5 38.00

Unidade

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMEIÍ^T
C.NPJ: 46.853.984/0001-54

Site: hltps://ww>v.pcdrcíras.ma.gov.br/

05/06/2014. Obrígaiórío registro no
inmetro. Cola me/cnn

Aparelho de Ar Condicionado 22.000 btu-s,
vazão ar 860 m3/h. tensão 220 v,
ãt;qu€ncia 60 hz. quantidade fases 2 un,
rÍDo splil piso teto. consumo 3.450 \v

Aparelho de ar condicionado 24.000 btus.
capacidade aquecimento 24.000 btu/h,
tensão 220 v, tipo split. características
adicionais unidades intcma/extcnia

indeDcndcmcs

Aparelho de Ar Condicionado 30.000 btus,
altura condensadora 707, altura
evaporadora 362, capacidade (btu/h)
30.000 btus, ciclo frio. classiíicuçào
encrgclica, controle remoto sliu. cor da
evaporadora branco, filtro anlibactcria sim,
garantia 12, gás rcfrigeranic r-4t0*, ideal
até (m') 40 m'. indicador de Icmpenrtura na
evaporadora sim, largura condensadora
471. largura evaporadora 1259.
Aparclhn de Ar Candicionado 36.000 btus,
tipo splil, altura condensadora 759 mm,
altura evaporadora .313 mm. capacidade
(btu/h) 36.000 btus. ciclo frio, classificação
energético, controle remoto sim, cor da
evaporadora branco, garantia 12 meses, gás
refrigerante r-flO". ideai até (m') 48 m',
largura condensadora 554 mm, largura
evaporadora 1351 mm, peso condensadora
50, peso evaporadora 29, profundidade
condcn-sadora 554 mm, profundidade
evaporadora 753 mm, regula velocidade de
ventilação sim, serpentina cobre, tipo de
condeiuadora vertical, turbo sim. voltagcm
220v

Aparelho dc Ar Condicionado 60.000 btus.
tensão 110/ 220 v. tipo splil cassete,
características adicionais controle remoto/

ciclo reverso (qucntc/frío) / k u
Aparelho dc Ar Condicionado 9.000 btus.
tensãoUO/220 v, tipo splil. modelo splil
inverter, caractcrisiicas adicionais I

controle remoto/üisplay digitul/timer/selo

RS RS

2.840.00 76.680.00

RS RS

3.200.00 217.600.00

RS I RS
3.800.00 I 129.200,00

RS RS

6.300.00 239.400.00

Valor total de RS 1.967.595,00 (Um milhão, novecentos e sessenta e sete mil e Quinhentos

e noventa e cinco reais).

3.2. O preço contratado será fixo c irrcajustávcl, ressalvado o disposto na cláusula séii^^^
deste instrumento. ' *
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3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta
para a aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n"
8.666/1993, mediante fundamentação, asscgurando-se ao beneficiário do registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor c as especificações resumidas do objeto, como
as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de
extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
4.1. O prazo de validade da Ata dc Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data dc sua publicação no Diário
Oficial, conforme inciso III do § 3" do art. 15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO
5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação
por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita
condições e de acordo cora o Termo dc Referencia e a proposta apresentada, sob pena dc
serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal,
o pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o foniccinientos dos produtos,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da
rc.spectiva Ordem de Fomecimemo e das certidões dc regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, dc 02 dc outubro dc 2014; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Ncgativa.s
dc Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda
MuDÍcipal, do domicilio ou sede da íicitantc, mediante apresentação da Certidão Negativa dc
Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Municipio; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova dc inexistência dc débitos ínadtmplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que
o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO 1^
MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FIN.ANCEIRA ri
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7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados,
inclusive o acréscimo de que trata § 1° no ari. 65 da Lei n" 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustávcis, exceto nas
hipóteses, dcvidameme comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do
inciso II do art. 65 da Lei n" 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrcneia de situação prevista na alinea "d" do inciso II do art. 65
da Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelara Ata e iniciar outro processo licilalórío.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou dc fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso 11 do capul do art. 65 da Lei n" 8.666, dc 1993.

7.5. Quando o preço registrado lomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação dc penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço dc mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas ncgociaçÕc.s, a Prefeitura deverá proceder à revogação da
respectiva Ata dc Registro dc Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-sc a diferença pcrccnlual apurada entre o val^
originalmente constante da proposta do l-omccedor c aquele vigente no mercado à épocf^T
registro. ! íf
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7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficiai.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA
quando:
8.1.1. Não formalizara Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ala de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o nnmicipio,
nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inídônco para licitar e contratar com a Administração nos termos do ari.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido dc licitar c contratar com a Administração nos tcnnos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata dc Registro dc Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração
unilateralmcnte, nos termos da legislação pertinente, cm especial pela ocorrência dc uma das
hipóteses contidas no art. 78 da Lei n" 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
dc caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor,

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento dc seu registro de preço quaa^
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8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso
fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência minima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos
que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública
Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa,
observados os critérios estabelecidos na cláu.sula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio dc correspondência, com avLso de recebimento, c/ou
publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oílcia]. considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente,
por decurso do prazo dc sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA
9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a;

9.1.1. Assinar a Ata dc Registro dc Preços, retirar a respectiva nota dc empenho e/ou contrato
ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidade.s solicitadas, na fonna
definida no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) c/ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanliamcuto pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar
da notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades
encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da contratação, e
ainda pelos encargos trabalhistas, previdcnciários c obrigações sociais cm vigor, obrigando-j^
a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vín^lo
emprcgaticio com o contratanlc;
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9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas. no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data da notificação, por produtos com características c garantia estabelecida no
editai e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contraio e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura,

9.1. II. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
10.1. A Prefeitura compromete-se a;

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da
Prereitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor,

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto tí interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em dc.sacordo com as espccificaçõw^p
obrigações assumida.s pelo fomeccdor, além daqueles que não apresentarem condiçõ<.^i^
serem utilizados; ( v/ -
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10.1.8. Demais obrigações definidas no Editai e anexos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTID.ADES NÃO PARTICIPANTES
11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame íicitalòrio, mediante previa
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente contprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro dc
Preços, quaitdo desejarem fazer uso da Ata de Registro dc Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os
possíveis fornecedores c respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem dc
classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata dc Rcgi-stro dc Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente dc adesão,
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ala de Registro de Preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador c órgãos participantes, independentemente do número dc órgãos não
participantes que aderirem (art. 22. §4" do Decreto n" 7.892, dc 2013, alterado pelo Decreto n"
9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que sc refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata dc
Registro dc Preços para o órgão gerenciador c órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n"
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ala,
conforme § 6". do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013 c Decreto Municipal n" 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional c
justificadamcDte, a prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n®
7.892/2013, respeitando o prazo dc vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não
participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os ato.s relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusuUs-^
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ófgM
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS ^
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12.1. Em casos de ínexecuçao parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo T da Lei n." 10.520/02. e subsidiariamcnte a
lei 8.666/93, alem do cancelamento do registro, nos tcmtos da Cláusula Nona deste
instrumento, sem prejuízo da re.sponsabilidade civil c criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As omissões desta Ata c as dúvidas oriundas dc sua interpretação serão sanadas de
acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origetn a esta Ala de Registro de
Preços e a proposta apresentada pela llciiante, prevalecendo, em caso de conflito, as
disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto
na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme deci.são do Prcgociro da Comí.ssào Central de Licitação, lavrada em Ata e
homologação pelo Ordenador dc Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições
previstas na Lei n" 8.666/1993 e 10.520/2002 c suas alterações c Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da
Comarca de PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleuo e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ala,
assinam este instrumento, cm uma via dc igual teor e forma, para um só efeito.

Pcdreiras/MA, cm Ikde juHio de 2023.

PEDRO THTAG^ERRKIRA\RAPOSO
Secretário Muni^al^c Planejamento

Órtíâo Gerenciador

giA^br AKIONIO UAAANO UMA DA SILVA FILHO

Dal» 01. 03/7023 O.VK

ANTOMO M L DA SILVA & CIA LTDA

CNPJ n" 07.136.536/0001-88

Antônio Mariano da Silva Filho

CPFn° 018.985.653-00

Detentora da ARP
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20230552/2023

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230552/2023, LICITAÇÃO:
Pregão Elclrônico n° 017/2023 - SRP. OBJETO: Rcgislro de Preços para ílitura, eventual e
parcelada Aquisição de ar condicionado para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 1.967.595,00 (Um milhão,
novecentos e sessenta e sete mil e quinhentos e noventa e cinco reais). PARTES: Secretaria
Municipal de Planejamento de Pedreiras/MA (órgão Gerenciador), e a empresa ANTONIO
M L DA SILVA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 07.136.536/0001-88, sediada na PC do

Mercado Central, n° 02, Centro, CEP n" 65.415^000 - Coroatá/MA. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei Federal n" 10,520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10,024/2019,
Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n"
003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 c Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente
as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. PRAZO DE
VALIDADE DA ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA
DA ASSINATURA: 31 de julho de 2023.- FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA.
SIGNATÁRIOS: Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário Municipal de Planejamento,
pelo Órgão Gerenciador, e o Sr. Antônio Mariano da Silva Filho, pela detentora da Ala de
Registro de Preços.

Pedreiras/MA, em 01 de agosto de 2023.

MPEDRO THl/tóO PEIXEIRA ̂ OSO
Secretário Municipal de Planejamento

órgão Gerenciador
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MAX DISTRIBUIDORA E COMERCIO LIDA. inscrita no
CNPJ 42.924.919/0001-11. OBJETO: contratação de empresa
para fornecimento dc maicriais de limpeza e utensílios de
cozinha destinados a atender as necessidades do MDE
(Mamitenção e Desenvolvimento do Ensino) do Município dc
PedreirasAlA, conforme PREGÃO N° PE 012 -2023 c proposta
apresentada, BASE LEGAL: Lei Federa) n" 10,520. dc 17 dc
julho de 2002. c Lei n° 8.66(5/93 c suas alterações. VALOR;
6,609,60 (seis mil, sciscentos e nove reais c sessenta ccntav^p''

eflcra n
.uas alterações. VALOR;

seis reais e cinco centavos). DOTAÇ.ÃO ORÇAMENTÁRIA-
Exercício 2023 Atividade 0208.151220002,2.0.31 Gestão da
secTciariü de Infraestrutura e urbanismo , Classificação
econômica ,3,3.90,30,00 Material dc consumo, Subclemento
3.-3.90.30,99. no valor de RS 75.880,60. Exercicio 2023

''Ãtiid^de 0208.151220002.2.031 Gestão da secretaria de
wrai^lnitura e urbanismo , Classificação ecouômicaWfa>sinitura e urbtmismo , Classificação ccoaômica

DOTAÇÃO ORÇ.AMENTARIA: Exercício 202^Ãtivi^-.
0220.123610008.2.102 Gestão do PDDE - Ensino Futidatiítfltal^
fllaçciiVnrín 1 QA IA nn j.» \IClassificação econômica 3

■^^0,52.00 Equipamentos c material pcrmanenle. Subelcmcnto
c reais c sessenta cçntav^P^ Q^ 4.4:90.^2.99. no valor de RS 46.414.95, Exercício 2023

Alj^jdfld

.3.90.30.00 Material de^consumor'
Subelemcmo 3.3.90.30.99, no valor dc RS 6.609,60. VIGÈNCfc^
21 de Julho dc 2023 a 31 dc Dezembro de ,2023^
SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA XIMENES-
Seereiárin Municipal dc Educação, pela Conlratame c a Sitia)
BRL"NO LEONARDO TEIXEIRA DE MOR/\IS, pela
contratada. Pedreiras - MA, 21 de Julho dc 2023, DAVID
WINSTON LIRA XIMENES Secretário Municipal dc Educação.

í SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -
I LICITAÇÕES • RESENHA DA ATA DE REGISTRO

i:: °Mimü93. ■ 20230552/2023
' RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®

20230552/2023. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n»
017/2023 - SRP. OBJETO: Registro dc Preços para futura,
eventual e parcelada Aquisição dc ar condicionado para atender
as necessidades do Município dc Pedreiras/MA. VALOR
TOTAL REGISTRADO: RS 1.967.595,00 (Um miUião,
novecentos e sessenta e sete mil e quinhentos c noventa c cinco
reais). PARTES: Secreuuia Municipal de Flancjameoto de
Pcdrcira-y^A (Órgio Gercriciadur), c a empresa ANTONIO M
L DA SILVA & CIA LTDA inscrita no CNPJ n"
07.136.536/0001-88, sediada na PC do Mercado Central, n° 02,
Centro, CEP n° 65.415-000 - Coroatá/MA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei Federal n» 10.520, dc 17
de julho dc 2002. Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488'2018, Decreto
Municipal n" 003/2021. Decreto Municipal n" 004/2021. Lei
Compleraemar n". 123/2006. alterada pela Lei Complementar n"
147/2014 c Lei Complementar n° 155/2016. uiilizando-sc
subsidiariumcnle as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
e demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA
ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data dc sua
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2023.
FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA. SIGNATÁRIOS:
Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário Municipal dc
Planejamento, pelo Órgão Gerenciador, e o Sr. Amônio Mariano
da Silva Filho, pela detentora da Ata dc Registro dc Preços.
Pedreicas/MA, an 01 dc agosto de 2023. PEDRO THIAGO
FERREIRA RAPOSO - Secretário Municipal de Planejamento -
Órgão Gerenciador.

íSECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
/ £ URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE
~  íis».. CpNTRATOS: 20230558/2023
EXTRATO DE CONTRATO N' 20230558/2023 . PARTES:
SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO e n
empresa: V N CONSTRUTORA LTDA. inscrita no CNPJ
17.509.460/0001-42. OBJETO: contratação de pessoa jurídica
para prestação dc serviços dc manutenção de poços artesianos
com fornecimentu dc maicriais e equipamentos atendendo as
necessidades da Prercitura M unicípal de Pedreiras/MA,
conforaie PREGÃO N° PE 048/2022-SRP e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de 17 de
julho dc 2002. e Lei n® 8.666/93 c suas alterações. VALOR: RS
229.686,05 (duzentos e vüiic e nove mil, seiacentos e oitenta e

e 0208.151220002.2.031 Ge.sião da secretaria de^^^^ssfitfraesirutura e urbanismo . Classificação econômica
í- 3.3.90,39.00 Outros serv. de terc. nessoa iuridlcn. .'Çiihelmir>nin3.3.90,39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subeiememo

3.3.90.39.99. no valor de RS 107.390,50. VIGÊNCIA: 01 de
Agosto de 2023 a 31 dc Dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS- O
St®. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS - Sec. Mun.de
Infracsirutura e Urbanismo, pela Conlratame e a Sr". VICENTE
CURVINA NETO. pela eontraiada. Pedreiras • MA, 01 de
Agosto de 2023. MARt^üS BRUNIERI DE FREITAS Sec.
Mun.de Infraestrutura t Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA!
E URBANISMO • LICITAÇÕES - EXTRATOS DE .

CONTRATOS: 20230559/2023 í!

EXTRATO DE CONTRATO N" 20230559/2023 . PARTES:
SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO e a
empresa: V N CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ
17.509.460/0001-42. OBJETO: contratação dc pwsoa jurídica
para prestação de serviços dc manutenção de poços artesianos
com fornecimento de materiais c equipamentos atendendo as
necessidades da Prefeitura M unicípal de Pedreiras/MA,
conforme PREGÃO N" PE 048/2CI22-SRP c proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federa! n° 10.520, dc 17 de
julho de 2002, c Lei n° 8.666/93 c suas alterações. VALOR: RS
19.698,45 (dezenove mil, seiscemos e noventa e oito reais c
quarenta c cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exureícii) 2023 Atividade 0208.151220002.2.031 Gestão da
secretaria de Infrae.sirucura e urbanismo , Classificação
econõmita 4.4.90.-52.00 Equipamentos c material permanente,
Subclemento 4.4,90.52.99, no valor de RS 19.698,45.
VIGÊNCIA: 01 de Agosto de 2023 a 31 de Dezembro de 2023.
SIGNATÁRIOS: O Si®. M.XRCOS BRUNIERI DE FREITAS -
Sec. Mim,de infraestrutura c Urbanismo, pela Contnitamc c a
St®. VICENTE CURVINA NETO. pela contratada. Pedreiras -
MA. 01 de .Agosto de 2023. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS
Sec. Mun.de Infraestrutura c Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE PÚBLICA •
LICITAÇÕES - RESENHA DA ATA DE REGISU^O

DE PREÇOS :.20230560/2023

RESENHA DA ATA DF. REGISTRO DF. PREÇOS N"
20230560/2023. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n'
020/2023 - SRP. OBJETO: Registro de Preços para tiilura,
eventual e parcelada contratação de empresa para rornecimcnlo
de cações e medicamentos para animais do abrigo municipal,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
dc Pedreiras -MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: RS
148.017,00 (Cento c quarenta e oito mil c dezessete reais).
PARTES: Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - M.A
(Órgão Gerenciador), c a empresa ACROMARINA LTDA,
inscrita no CNPJ n" 00.109.283/0001-04, sediada na Rua
Maneco Rego. n" 1069, Centro, CEP n" 65.725-000 -
Pcdroiras/MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se
na Lei Federal n" 10.520. de 17 dc julho dc 2002. Decreto
Federal n" 10.024/2019, Deoreto Federal n" 7.892/2013. Decreto
Federal n® 9.48S/2018. Decreta Municipal n® 003/2021, Decreto
Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006.
alterada pela Lei Complcmeular n® 147/2014 c Lei

CPF: •".389.343-" -Data: 01/08/2023 - IP com n®: 19Z168.3.11
Autantfcaçáo etn: www.pedrBiras.magov.bf/diariooficia.php?id=17S8

aDOI Clicksign ?íi3bi:d3-ili;í)0-,)Of,i l:í,iL-I;ilSt:S5JCCii:77 www.pedreiras.ma.gov.br 8/10 I



ESTADO DO MAR ANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS. '

SECRETARIA MUMCIPAI. DE PLANEJAMENTO
CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: hllps://www.pcdreiras.ma.gov.br/

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20230553/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2023
PROCESSO ADMINISTRATWO N» 1705001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS^ESTaüO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito
público interno, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, inscrita no CNPJ/MF
46.853.984/0001-54, com sedc ija Rua Manoel Trindade, n" 71, Boiada, CEP n" 65.725-000 -
Pedreira.s/MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal dc Planejamento, o Sr. Pedro
Thiago Ferreira Raposo, brasiieiro(a), portado"r(a) do R.G n° 0001172851996 SESP/MA e
inscrilo(a) no CPF sob n" 001.049.993-81, neste ato denominado simplesmente ÜRGÂO
GERENCIADOR DO ROGISTRO DE PREÇOS, • realizado por meio do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 017/2023. tudo cm conformidade com o processo administrativo n"
1705001 /2023. nas cláusulas e condições constantes do jnstrumcnto convocatório da licitação
supracitada, e a respectiva hoipologaçào, RESOLVE registrar os preços da empresa GO
VENDAS ELETRÔNICAS, inscrita no CNPJ n"'36.521.392/0001-81, .s-cdiada à Rua Samuel
Meira Brasil, n° 394, sala 109, Taquara ü, CEP 29167-650 - Scrra/ES, liestc ato representado
pelo Sr(a) Gustavo Oliveira, portador do RG n" 4.339.81 1, órgão expeUidor SSP - SC e CPF
n" 087,015,959-38, atendendo as condições previstas no' instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujcitamlo-sc as parles às normas constantes da
Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013,
Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021 c Decreto Municipal n"
004/2021, aplicando-se, subsidiariamcnte, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993, Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complcmeijtar n" 147, de 07 de
agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas c condições gerais para o Registro dc Preços para
futura, eventual c parcelada Aquisição de ar condicionado para atender as necessidades do
Município de Pedreiras/MA. confomie especificações do Termo de Referência - Anexo I do
Edital dc Pregão Eletrônico para Registro dc Preços N" 017/2023, constituindo assim, cm
documento vinculalivo e obrigacional às parles.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços N" 017/2023, completando-a para iodos os fins de direito,
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em iodos os seus lermos.

ClAUSUI.A TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos lermos da proposta vencedora d
Eletrônico N" 017/2023 - Sistema dc Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Rua Manoel Trindade, n" 71, Boiada, CEP n" 65.725-000- Pcdrciras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA .MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
CNPJ: 46.853.984/0001-54

Silc: littps://www.pe(lrciras.ma.gov.br/

Fornecedor; GO 3T:NDAS ELETRÔNICAS EIRELI- 36.521J92/0001-8I

)UANT

113.00

UNIDADE I DESCRIÇÃO | MARCA
Aparelho de Ar Condicionado 12.000

btus. ripo split. somente frio. novo.
modelo em ítnlia de tábricação,
Tomccido cm embalagem lacrada,
com as seguintes características
mínimas: a) sisletna inverter; b) ripo
de ciclo frio; c) 03 velocidades de
ventilação ou superior; d) baixo nível
de ruído; e) etiqueta nacional de
conservação de energia proeei "a",
"b" ou "c"; f) evaporudora com
dispiny digital; g) controle remoto
sem fio digital acompanhado de
pilhxs; h) utilize gás refrigerante
ecológico, que não agiide e nem
danifique a camada de ozônio; i) llliTO
de ar removível e lavá.vel; jl tensão de
220v; k) gabinete do evaporador
construído um plá.sticu injetável de
alta resistência.' na cor branca; 1) VENTISOL

Unidadc manual de insiração cm portuoucs / AGRATTO

VALOR

LANCE

TOTAL

LANCE

RS

1.949.95

|R$
I 220.344,35

valor total de RS 220..144J5 (Duzentos e vinte mü. trezentos e quarenta e quatro reais e

trinta e cinco centavos).

3.2. O preço coniralatio será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima
deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta
para a aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n"
8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como
as possíveis alterações da prc.scnte ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de
extrato, em confomiidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contffiuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data dc sua publicação no^^rio
Oficial, conforme inciso 111 do § 3° do art. 15 da Lei n" 8.666/93. (f] '

Rua Manoel Trindade, n° 71, Boiada, CHP n" 65.725-000 - Pcdreiras/MA
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ESTADO DO MAR.\.NHÃO ) tlS-
prefeitura municipal de pedreiras - -

SECRETARIA MUNICIPAI. DE PLANEJAMENTO
CNPJ: 46.853.984/0001-54

Sile: https;//www.pc(lrciras.nia.gov.br/

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO
5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação
por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados cm perfeita
condições c de acordo com o Termo de Referencia e a proposta apresentada, sob pena de
serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal,
o pagamento será efetuado no prazo de até 30(irinia) dias. após o fornecimentos dos produtos,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da
respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de

Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas
de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova dc Regularidade perante a Fazenda
Municipal, do domicílio ou .sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de biscrição na Divida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e
Prova dc inexistência dc débitos inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que
o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO
MERCADO E DO REEQUILIBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados,
inclusive o acréscimo dc que trata § 1" no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajusláveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocoirência de situação prevista na aliiiea "d" do
inciso II do art. 65 da Lei n" 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65
da Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a .Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observais as
disposições contidas na alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n" 8.666, dc

Rua Manoel Trindade, n" 71, Boiada, CHP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLA\E,IAMENTO

CNPJ: 46.85Í.984/0001-54

Sllc: htlps://www.pc(lrclras.ma.gov.br/

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-sc superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

7.6.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra anio.s do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença pcrccntttal apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do Fornecedor c aquele vigente no mercado ã época do
registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômicn-financcira, serão publicadas no Diário Oficial,

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. O fomecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA
quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem juslifiejniva aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superior^Sos
praticados no mercado; \i '■

Rua Manoel Trindade, n" 71, Boiada, CHP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUMCIPAl. DE PLANEJAMENTO
CNPJ; 46.853.984/0001-54

Site: htlps://w>vw.pcdreiras.ma.gov.br/

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município,
nos lermos do arl. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidônco para licitar e contratar com a Administração nos termos do arl.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. T, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não recebera Nota de Empenho ou instrumento equivalente no pra/.o estabelecido pela
Administração, sem ju.stifícativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração
unilatcralmcntc, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das
hipóteses contida.s no art. 78 da Lei n" 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro do preços poderá ocorrer por tato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso
fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, insiruida com a comprovação do falo ou fatos
que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública
Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa,
observados os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimcnio^^,Sw
publicado na imprensa oficial. •

PEORBRAS<'MA ~
;.ntóOOL/202Í_
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8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente,
por decurso do prazo de sua vigência. ^

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA
9.1. A empresa beneficiária do registro de preços llca obrigada a:

9.1.1. Assinara Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato
ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades .solicitada.s, na forma
definida no edital c seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanltamcnto pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar
da notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades
encontrem-se vencidas:

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da contratação, e
ainda pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo
empregaiício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no
edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisqi^
condições inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prcjudic^ a
perfeita execução do contrato c prestar os esclarecimentos necessários. \
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9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.] I. Demais obrigações dcrinida.s no Editai e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive pemiitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da
Prefeitura:

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenito. a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, sc for o caso;

lO.l .5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ala e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa dc mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo conx as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.1. A Ala dc Registro dc Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro dc
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata dc Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este. através da CPL, indiqi^^s
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ord^^cie
classificação. c uí •*
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11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão,
desde que não prejudique a.s obrigações anlcrionncnlc a.ssumidas.

11.4. O quantitativo decoirenle das adesões à Ala de Registro de Preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador c órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §4" do Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n°
9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

[ 1.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n"
7892, dc 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo dc vigência da ata,
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e
justificadamenle, a prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n"
7.892/2013. respeitando o prazo dc vigência da ata. quando solicitada pelo órgão não
participante.

11.7. Compele ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações coniraluaimcnic assumidas e a aplicação, obscivada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do dcscumprimento dc cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS
12.1. Em casos de inexecuçâo parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sançòc,s
previstas no Edital, em conformidade com tuligo 7" da Lei n." 10.520/02, c subsidiariainente a
lei 8.666/93, além do cancelamento do regi.slro, nos termos da Cláusula Nona deste
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas dc sua interpretação serão sanadas de
acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata dc Regism^e
Preços c a proposta apresentada pela licitanic, prevalecendo, em caso dc confljM''as
disposições do Edital sobre as da proposta. [[ '

Rua Manoel Trindade, n° 71, Boiada, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA
Páaina 8 dc 9



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREmAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.98J/Ü0Ü1.54

Site: htlps;//www.pcdreiras.ma.gov.br/

13.2. Õ presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto
na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregociro da Comissão Central dc Licitação, lavrada cm Ala e
homologação pelo Ordcnador dc Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições
previstas na Lei n° 8,666/1993 c 10.520/2002 c suas alterações e Decreto Federal n®
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro dc Preços, fica eleito o Foro da
Comarca dc PBDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata,
assinam este instrumento, em uma via de igual teor c forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em 31 de julho de 2023.

PEDRO TI IIAGÓ-E|feREiRA\RAPOSO
Secretário MunicipalMe Planejamento

Órgão Gerenciador
(li J ̂ TAVO Assinado de forma digital porV3UJI/AV»-í GUSTAVO

OLIVE!RA:087015 ouveírao87ois9S938
Dados;2023.08.0208;12:42

95938 ^3w
GO VENDAS ELETRÔNICAS

CNPJ n° 36.521.392/0001-81

Gustavo Oliveira

CPFn" 087.015.959-38

Detentora da ARP
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230553/2023

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230553/2023. LICITAÇÃO:
Pregão Eletrônico n° 017/2023 - SRP. OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada Aquisição de ar condicionado para atender as necessidades, do Município de
Pedreiras/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 220.344,35 (Duzentos e vinte mil,
trezentos e quarenta e quatro reais e trinta e cincç centavos). PARTES: Secretaria Municipal
de Planejamento de Pedreiras/MA (Órgão Gerenciador), e a empresa GO VENDAS
ELETRÔNICAS, inscrita no CNPJ n° 36.521.392/0001-81, sediada à Rua Samuel Meira
Brasil, n° 394, sala 109, Taquara II, CEP 29167-650 - Serra/ES. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federai n" 9.488/2018, Decreto Municipal n"
003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar tf 155/2016, utilizando-se subsidiariamente
as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. PRAZO DE
VALIDADE DA ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA
DA ASSINATURA: 31 de julho de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA.
SIGNATÁRIOS: Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário Municipal de Planejamento,
pelo Órgão Gerenciador, e o Sr. Gustavo Oliveira, pela detentora da Ata de Registro de
Preços.

Pedreiras/MA, em 02 de agosto de 2023.

PEDRO THIAGg FERREIRA RAPOSO
Secretário Municipal de Planejamento

Órgão Gerenciador
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A SENHORA MARCÍA FABIANE MOTA DE MOR.AIS.

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS.

ESTADO DO MARANHAO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS.

RESOLVE:

CONCEDER, no (a) Sr. (a) MARIA DE SOUSA ARAÚJO. 30
(Irinia) dias dc filias regulamenlarus rcfcrcnle nos períodos
aquisitivos 2022/2023. a serem gozadas dc 02/08/2023 a
31/08/2023, do cargo de Auxiliar Operacional dc Serviços
Diversos, junio a Secretaria Municipal dc Educação / Regime
Esiaiuiãrío.

Registra-sc, publique-se, cumpra-se c orquivc-se

Dcpartaniunto de Recursos Humanos de Pedreiras - MA. cm 02
de agosto de 2023.

MARCÍA HABUNE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento dc Recursos Humanos dc Pedreiras

-?PÇ^TÀt^AS • CÒNCÈpER;2b9^^ '

PORTARIA R.H, n". 209-C/2023

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO OEPAltTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,
ESTADO DO MARANHÃO. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER, ao (a) Sr. <a) VANUSA LELIS DE SOUSA
LIMA, 30 (Irinia) dia.s dc Krias rcgulameniares referente aos
períodos aquisitivos 2022/2023. a serem gozadas dc 02/08/2023
a 31/08/2023, do cargo de Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos, junto a Secretaria Municipal de Educação / Regime
Estatutário.

Rcgiatra-se, pulilique-sc. cutnpra-se c arquive-se

Departamento dc Recursos Humanos dc Pedreiras - MA. cm 02
dc agosto dc 2023.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Rectirsos I liimanos dc Pedreiras

• PORTARIAS - CONCEDER: 209-D/2023

PORTARIA R.H, n°, 209-D/2023

A SF-NHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS.

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,
ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER, ao (n) Sr. (a) ANGELA MARIA NASCIMENTO
DA SILVA. 30 (trinta) dias de férias regulamemares referente
aos períodos aquisitivos 2021/2022:. a serem gozadas dc
02/08/2023 a 31/08/2023, do cargo de Auxiliar de Serviço dc
Apoio Administrativo, junto a Scerciaría Municipal de Edutntção
/ Regime Estatutário.

Rcgistra-sc. publique-SC. cumpra-sc c arquivc-se

Departiimenlo de Recursos Humanos de Pedreiras — MA, em 02
de agosto de 2023.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS
Direloni do Departamento dc Recursos Humanos dc Pedreiras

SECRETARIA MUNICIPAL DE PUVNEJÀWENTÕ •
UCITAÇÕES - RESENHA DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS : 20230553/2023

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N»
20230553/202.3. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n"
017/2023 - SRP. OBJF.TO: Rcgisini de Prcças para futura,
eventual o parcelada Aquisição de ar condicionado para atender
as necessidades do Município de Pcdrciras/MA. VALOR
TOTAL REGISTRADO: RS 220.344.35 (Duzcnlo.s c vinte mil,

trezentos c qu.arenta c quatro reais e trinta e cinco centavos).
PARTES: Secretaria Municipal de Planejamento dc
Pcdreiras'MA (Órgão Gerenciador), e a empresa GO VENDAS
ELETRÔNICAS, inscrita iio CNPJ n" 36.521.392/(1001-81.

sediada á Rua Samuel Mcira Brasil. n° 394. sala 109, Taquara
II. CEP 29]67-f:50 - Serra-ES. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n" 10.520. dc 17 de julho de 2002. Decreto Federal
n" 10.024 '2019. Decreto Federal ii" 7.892/2013. Decreto Federal
n" 9.488/2018, Decrcio Municipal n" 003'2021. Decreto
Municipal n° Oü4'2ü21. Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar ti° 147/2014 c Lei
ComplcmcTUar n" 155/2016. utilizando-se subsidiariameittc a.s
normas da lai n" 8.666/93 c suas alterações e demais normas

pertinentes. PHA/.O DE VALIDADE DA ATA; 12 (Doze)
meses, contada a partir da data dc sua a.ssiiiatura. DATA DA
ASSINATURA: 31 dc julho dc 2023. FORO: Fica eleito o Foro
du Pedreiras/MA. SIGNATÃRIOS: Sr. Pedro Thiago Ferreira
Raposo. Secretário Municipal de Planejamento, pelo Órgão
Gerenciador, e o-Sr. Gustavo Oliveira, pela detentora da Ala de
Registro dc Preços. Pedreiras/MA. cm 02 de agosto dc 2023.
PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO • Secretário Municipal
de Planejamento - Órgão Gerenciador.
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